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AVISO DE DISPENSA Nº 07/2026 

(Processo Licitatório Administrativo de Compra N°117/2026) 

 
Torna-se público que a  Prefeitura Municipal de Frutal/MG, neste ato representada pelo 

Prefeito, Senhor Bruno Augusto de Jesus Ferreira e Agente de contratação, designado pelo 

Decreto Municipal nº14.060/2026, tornam público que se acha aberta a Dispensa Eletrônica 

nº 07/2026, do tipo Menor Por Lote  – PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO  

nº117/2026 pelo portal: https://www.licitanet.com.br/, Objetivando: Contratação de empresa 

especializada na manutenção de Nobreak , em atendimento a Secretaria Municipal de  

administração conforme especificações constantes do Termo de Referência. – Anexo I deste 

Edital, que será regida pela Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75 do art. 75, II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

65.492,11(Sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos); nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 25/05/2026.  

Horário da fase de lances: de 08:00 às 14:00. 

UASG: - Secretaria  Municipal de Administração . 

CNPJ: 18.449.132/0001-60 

E-mail: licitacao@frutal.mg.gov.br 

Objeto: Contratação de empresa especializada na manutenção de Nobreak , em 

atendimento a Secretaria Municipal de  administração conforme especificações constantes 

do Termo de Referência. 

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote . 

Modo de disputa: aberto. 

Exclusivo : ME/EPP/EQUIPARADAS  Link: https://www.licitanet.com.br/ 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA  

1.1. O objeto da presente dispensa é Contratação de empresa especializada na 

manutenção de Nobreak,em atendimento a Secretaria Municipal de  

administração conforme especificações constantes do Termo de Referência. – 

Anexo I deste Edital, deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em lote , conforme descritivo do objeto , constante 
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do termo de referência  . 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item  , observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima  entre os lances de 1% 

(um por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

2.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

2.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

2.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

2.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

2.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

2.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 10 dias (dez) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

2.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

2.5.1. contiver vícios insanáveis; 

2.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

2.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

2.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

2.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

2.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

2.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

2.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

2.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

2.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

2.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

2.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

2.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

3. CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO 

3.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho – Ordem 

de Compra). 

3.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para acurar o recebimento da Ordem de Compra, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

3.3. O prazo previsto para entrega deverá ser de 30 (trinta) dias , contados do envio da 
Ordem de Compra via e-mail oriundo do Setor de Formalização de Compras – 
Departamento de Compras, não sendo autorizado o fornecimento de qualquer 
mercadoria sem esta formalização. 

 
3.3.1- O fornecimento e entrega do objeto se dará de acordo com a solicitação do 
departamento requisitante e na forma descrita no TERMO DE REFERÊNCIA anexo 
a este edital. 
3.3.2- O fornecimento do objeto será coordenado e fiscalizado ficará a cargo do 
servidor Gabriel Antônio Marchiori de Gouvea  cuja matrícula é 967201. 
3.3.3-  Realizar a entrega , no local discriminado na Ordem de Compra (OC). 
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3.3.4-  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
3.3.5-  Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência Do contrato  no limite 
do quantitativo registrado, e em conformidade com as especificações, prazos de 
garantia e preço indicado na proposta. 
 3.3.6-  Não entregar qualquer item sem o devido recebimento da Ordem de Compra 
oriunda do Departamento de Compras e garantir em estoque os materiais a serem 
entregues de acordo com a demanda. 
 3.3.7-  Providenciar a imediata substituição, sem ônus para a contratante, das 
deficiências apontadas pela fiscalização na execução da Ata/Contratação bem como 
os produtos julgados defeituosos. 
3.3.8- Substituir, às suas expensas, no prazo de 24 ( Vinte e quatro horas ) , no  total, 
ou em parte, os produtos que vierem a ser recusados, quando se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções Art. 119, Lei Federal 14.133/2021 e responsabilizar-se pelos 
encargos fiscais, taxas comerciais, tributos contribuições que incidirem direta ou 
indiretamente, e demais ônus referentes à execução, durante a vigência da 
Ata/Contratação. As devoluções feitas, nos casos de não adequação dos produtos 
às características de qualidade  previstas no edital, deverão ter repostas em até 48 
(quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. 

3.4. O Aceite da Ordem de Compra, emitida ao contratado adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

3.4.1. A referida OC está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.4.2. O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos 

3.4.3. O Contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos arts. 137 a 139 da mesma Lei . 

3.5. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 30 (trinta) dias 

úteis, a contar: 

3.5.1. Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, quando tratar da liquidação da despesa; e 

3.5.2. Da liquidação da despesa, no caso do pagamento 

3.5.2.1.  Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto 

no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 

obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

3.5.2.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 8.4 

poderá ser prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3.5.2.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins de contagem do prazo para a liquidação da despesa. 
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3.5.2.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 

3.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

4. SANÇÕES 

4.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

4.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

4.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

4.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

4.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

4.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

4.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

4.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

4.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

4.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

4.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

4.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

4.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens conforme previsto na Lei nº 

14.133, de 2021 ; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021,e  deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

4.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

4.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

4.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

4.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

4.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

4.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

4.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

4.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

4.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

4.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

4.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

4.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

4.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

5.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

5.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

5.3. As providências conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021, poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

5.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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5.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

5.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

5.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

5.12. Da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

5.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

5.13.1. ANEXO I – Documentação para Habilitação 

5.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

5.13.3. ANEXO III- Modelo de Proposta Financeira 

5.13.4. ANEXO IV– Minuta de Contrato 

Frutal/MG, 19 de Maio de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

MARCIEL DE PAULA SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos 
do licitante vencedor os documentos que abaixo seguem, os quais deverão ser 
encaminhados na forma e prazo fixados neste edital em PDF , de preferência com as 
devidas páginas enumeradas seguindo a sequência exclusivamente pela plataforma 
eletrônica . 
 

1 Habilitação jurídica:  

 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

1.9 DA QUALIFIÇÃO TECNICA. 

 

1.9.1 Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica 

fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando que o 

licitante executa ou já executou regular e corretamente objeto com características, 

quantidades e prazos semelhantes ao licitado, constando o nome completo do 

representante legal, em papel timbrado do emitente. 
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1.9.2) Os atestados de capacidade deverão ser impressos em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo e ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

DISPENSA   ELETRÔNICA Nº 07/2026  

PROCESSO Nº 117/2026 

 

 

À Prefeitura do Município de Frutal/MG 

 

______________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato 

representada pelo seu  , Sr.    , portador de Cédula de Identidade nº 

    e CPF nº  , declara que, após analisar as condições desta 

licitação, com as quais concorda, propõe a fornecer os objetos Da DISPENSA  

ELETRONICA Nº 07/2026 ,PROCESSO Nº 117/2026,  pelo  valor  global  de  R$

 , ( ), conforme detalhamento do Termo de Referência e disponível na 

plataforma “LICITANET”-www.licitanet.com.br. 

  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA – ITEM OBRIGATÓRIO 

Nome:      Cargo na empresa:      CPF:  ___- 

RG:  __– SSP/ __, Data de Nascimento:  / / . 

E-mail institucional:     E-mail pessoal:    Fone(s): ( ) 

 ____. 

 

DADOS BANCARIOS – ITEM OBRIGATÓRIO  

 

 

Local e data: 

(VIA ORIGINAL) 

Nome: 

Cargo: /Carimbo 
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ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 117/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA  07/2026 

 

MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede na Praça: Doutor França – nº 100 - centro, na 
cidade de Frutal/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo prefeito, Sr. BRUNO AUGUSTO DE 
JESUS FERREIRA, brasileiro, portador do RG n. 15.150.067 e do CPF n. 084.185.886-
16 ,doravante denominado CONTRATANTE, e a       inscrita no CNPJ sob o nº 
     , com sede      , município de      , doravante designada CONTRATADA(O), 
neste ato representada por       , conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
117/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa  Eletrônica  nº 07/2026 , mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada na 
manutenção de Nobreak , em atendimento a Secretaria Municipal de administração 
conforme especificações constantes do Termo de Referência .  

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; 
a Proposta do Contratado; e Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O prazo previsto para entrega deverá ser de 30 (trinta) dias , contados do envio da 
Ordem de Compra via e-mail oriundo do Setor de Formalização de Compras – 
Departamento de Compras, não sendo autorizado o fornecimento de qualquer 
mercadoria sem esta formalização. 

1.4. O fornecedor estará sujeito à fiscalização de todos os produtos tanto no ato da 
entrega quanto posteriormente. A Prefeitura Municipal de Frutal/MG, por meio do 
responsável designado, reserva-se o direito de recusar qualquer produto que não esteja 
em condições satisfatórias ou que não seja de primeira qualidade. 

1.5. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos 
pela Prefeitura, ou em quantidades inferiores ao estabelecido, a empresa deverá 
substituí-los ou complementá-las em 24 horas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) ___/__/2026 e 
termino em ___/___/2027 , conformes artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato . 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de perfazendo o valor total de R$  (     ). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado , a saber : 

Banco - Agência - Conta Corrente 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

5.4.4.  Caberá ainda ao contratado apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e sempre 
que solicitado pela Administração, sob pena de multa, as seguintes comprovações: 
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5.4.4.1. no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  

a) o recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de 
seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena 
de rescisão contratual;  

b) o recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

c) o pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  

d) o fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  

e) o pagamento do 13º salário;  

f) a concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma 
da Lei;  

g) a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

h) os eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

i) o encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a 
RAIS e o CAGED;  

j) o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  

k) o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 
vinculados ao contrato. 

5.4.4.2. No caso de cooperativas:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 
responsabilidade do cooperado;  

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade 
da Cooperativa;  

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;  

d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica Educacional e 
Social;  

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;  

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e  

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades 
cooperativas. 

5.4.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.5.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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5.4.5.3. Quando o contratado não comprovar sua regularidade fiscal mediante 
apresentação das competentes certidões, havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação. 

5.1.5.3.1. Quando a irregularidade constatada for quanto a falta de pagamento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, por força do disposto no art. 121, §3º, II da Lei 
n.º 14.133/2021, não haverá pagamento ao contratado até que haja a regularização da 
situação.   

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Para os curtos decorrentes do mercado os preços inicialmente contratados são fixos 
e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
07/02/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e 
X) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da parcela relativa à mão de obra, após o interregno de um ano 
da convenção coletiva, mediante solicitação do contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo 
de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 
da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
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realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 
os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei 
n.º 14.133/2021). 

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria 
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da 
Lei n.º 14.133/2021) 

7.8. A contratado efetuará a comprovação da variação dos custos de mão de obra por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 
novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 

7.8.1. A repactuação do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

7.9. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

7.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.12. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.13. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.14. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório. 
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7.15. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços no prazo de 60 
dias conforme  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 (§ 3º A 
decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos) , contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. A variação de custos 
decorrente do mercado somente será concedida conforme o  Art. 57 IN-nº-5_2017 § 2º 
mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

II - as particularidades do contrato em vigência; 

III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.   

7.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 

7.17. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.19. Caso tenha sido prestada, o contratado deverá complementar a garantia 
contratual, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado. 

7.20. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos 
e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a 
sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.21. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 
apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência . 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

https://www.zenite.blog.br/wp-content/uploads/2020/07/Quadro-comparativo-IN-n%C2%BA-5_2017-alterada-pela-IN-n%C2%BA-49_2020.pdf
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8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

8.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

8.1.12. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 
48 da Lei n.º 14.133/2021): 

8.1.12.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

8.1.12.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 

8.1.12.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.1.12.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.12.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo 
do objeto da contratação; 

8.1.12.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do contratado. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
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9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente 
quando o proponente possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
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9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.1.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

9.1.24. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso; 

9.1.25. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 
não receber o vale-transporte; 

9.1.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador. 

9.1.28. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até 
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.1.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente; 
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9.1.30. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência; 

9.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração; 

9.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

9.1.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.1.34. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 

9.1.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando 
se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

9.1.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do 
art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo 
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.1.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 

9.1.38. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores 
alocados no contrato, destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de 
violência doméstica; 

9.1.38.1. As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, 
na proporção que essas mulheres representarem na unidade da federação da prestação 
do serviço segundo o último censo do IBGE, que no presente caso corresponde a .... %. 

9.1.38.2. Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, 
travestis e outras possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

9.1.38.3. Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao 
percentual mínimo de 8% com a nova contratação. 

9.1.38.4. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as 
vagas reservadas, a empresa poderá contratar livremente. 

9.1.38.5. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os 
empregados alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

9.1.38.6. O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido 
durante toda a execução contratual, ressalvado o subitem 9.45.4. 



 

 
 

22 
 

9.1.38.7. A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da 
profissional que será alocada para a prestação do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das 
condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL  N.º 
12.985, DE 08 DE MARÇO DE 2024 . 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do 
Município acessível em : https://frutal.publicabrasil.net/ . 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei) 

12.2.4. Multa: 

12.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 

12.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 

12.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

https://frutal.publicabrasil.net/
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12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes; 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 

13.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 
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do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

13.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.6. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias 
-, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 
termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 
14.133/2021); e 

13.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.9. O contratante poderá ainda: 

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação 
que rege a matéria; e 

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento 2026 :  

37- 01.01.04.122.0001.2003.3.3.90.30.00 

40 - 02.01.04.122.0001.2003.3.3.90.39.00 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Frutal/MG,  ____ de ______de 2026. 

 

Contratante: ________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRUTAL/MG 

CNPJ 18.449.132/0001-60 

                                                                                                                                                                                                 

Contratada: ________________________________________________________ 

 

 

Fiscal do Contrato: 

________________________________ 
Gabriel Antônio Marchiori de Gouvêa    

 Matrícula  967201 

 
 
 

 

Testemunhas:                      

_________________________________                    _____________________________   

RG:                                                                                 RG: 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 00001/2026

Frutal-MG 25 de mar^o de 2026

OBJETO: Manutengao Corretiva/Preventiva de Nobreak do CPD e Aquisigao de Insumos.

1. DESCRI^AO DA NECESSIDADE

2. DESCRKAO DA SOLU^AO E REQUISITOS TECNICOS

2.1. Detalhamento dos Servigos (Item 1)

A contratada devera executar as seguintes atividades:

• Inspegao visual, limpeza interna/externa e reaperto de conexoes;

• Analise de log de eventos e parametrizagao do sistema;

• Medigoes tecnicas nos modules Retificador, Inversor e Chave Estatica (By-pass);

• Verificagao do sistema paralelo redundante (RPA);

• Testes funcionais completes (simulagao de falta de energia e retorno).

2.2. Especificagao de Materials (Itens 2 e 3)

Os insumos devem ser rigorosamente compativeis com o equipamento detalhado no Anexo I deste estudo.

• Baterias: 06 (seis) unidades de Bateria Selada VRLA 12V 18Ah (Modelo KB1218EV ou superior).

• Arrefecimento: 01 (uma) Ventoinha (Cooler) compativel com o modelo do equipamento.

• Conectividade: 01 (urn) Chicote de ligagao a rede eletrica/baterias com bitola normatizada.

3. LOGISTiCA E RESPONSABILIDADES

1 y

A solugao consiste na manutengao integral do equipamento com a substituigao de componentes criticos de 
desgaste.

• Gustos: Todos os valores de frete, carga/descarga e seguros de transporte devem estar inclusos no 

prego final.

Retirada e Entrega: A contratada e integralmente responsavel pela retirada do equipamento na 

Prefeitura e devolugao apos o conserto (Regime Porta a Porta).
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A presente contratagao visa garantir a continuidade dos servigos de Tl da Prefeitura. O Nobreak em questao e 
o responsavel pela sustentagao energetica do CPD (Centro de Processamento de Dados), onde se concentram 
os servigos de Internet, Rede MAN e Sistemas Corporativos. A falta de manutengao e o exaurimento das 
baterias rep-esentam risco iminente de interrupgao dos servigos publicos e perda de integridade de dados.
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4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

Unid. Qtd.Descri^aoItem

Un 0101

06UnBateria Estacionaria VRLA 12V 18Ah02

01UnChicote de liga^ao03

01UnVentoinha/Cooler4

5. QUAUFICA^AO TECNICA EXIGIDA

• Registro Profissional: Comprova^ao de registro da empresa e responsavel tecnico no CREA ou CFT.

• Capacidade Tecnica: Apresenta^ao de Atestado de Capacidade Tecnica para servigos similares.

• Seguranga: Tecnicos obrigatoriamente certificados na norma NR-10.

6. JUSTIFICATIVA E VIABILIDADE

7. GARANTIA

Minimo de 12 meses para as baterias.

Mi'nimo de 90 dias para a mao de obra e demais componentes.

8. PARECER FINAL

2

• Instalagao: A contratada devera realizar a instalagao fisica 

CPD apos a manuten^ao.

A escolha tecnica fundamenta-se na protegao do patrimonio publico. A substituigao da ventoinha e do chicote 
previne incendios e o estufamento das baterias novas. Economicamente, a manutenpao e mais vantajosa que 
a aquisigao de urn novo nobreak de igual porte. A entrega de relatdrios fotograficos e logs de eventos garante 
a transparencia e a fiscalizagao do servigo pela Administragao.
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Prestagao de Servigo de Manutengao Preventiva/Corretiva em Nobreak (Inclui Mao de 

Obra e Relatorio Tecnico)

Diante do exposto, este estudo declara a viabilidade tecnica e econdmica da contratagao, recomendando o 
prosseguimento do processo licitatorio para assegurar a disponibilidade da infraestrutura de rede da 
Prefeitura.

e o comissionamento do equipamento no
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TERMO DE REFERENCIA

-TR 00001/2026

Frutal-MG 16 de abril de 2026

2.1. Detalhamento dos Servi^os (Item 1)

A contratada devera executar as seguintes atividades:

• Inspegao visual, limpeza interna/externa e reaperto de conexoes;

• Analise de log de eventos e parametriza^ao do sistema;

• Medifoes tecnicas nos modules Retificador, Inversor e Chave Estatica (By-pass);

• Verifica^ao do sistema paralelo redundante (RPA);

• Testes funcionais completes (simulagao de falta de energia e retorno).

2.2. Especifica$:ao de Materials (Itens 2 e 3)

Os insumos devem ser rigorosamente compativeis com o equipamento detalhado no Anexo I deste estudo.

• Baterias: 06 (seis) unidades de Bateria Selada VRLA 12V 18Ah (Modelo KB1218EV ou superior).

• Arrefecimento: 01 (uma) Ventoinha (Cooler) compativel com o modelo do equipamento.

• Conectividade: 01 (urn) Chicote de liga^ao a rede eletrica/baterias com bitola normatizada.

1v /

OBJETO: Manutentjao Corretiva/Preventiva de Nobreak do CPD e Aquisigao de Insumos.

1. DESCRKAO DA NECESSIDADE

A soluQao consiste na manuten^ao integral do equipamento com a substitui^ao de componentes criticos de 
desgaste.
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A presente contratapao visa garantir a continuidade dos services de Tl da Prefeitura. 0 Nobreak em questao e 
o responsavel pela sustentapao energetica do CPD (Centro de Processamento de Dados), onde se concentram 
os services de Internet, Rede MAN e Sistemas Corporativos. A falta de manuten^ao e o exaurimento das 
baterias representam risco iminente de interrup^ao dos services publicos e perda de integridade de dados.

2. DESCRI^AO DA SOLU^AO E REQUISITOS TECNICOS
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3. LOGISTICA E RESPONSABILIDADES

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

VI unitario TotalUnid. Qtd.Item

R$R$ 591,57 591,57Un 011

5. QUAUFICA^AO TECNICA EXIGIDA

• Registro Profissional: Comprovagao de registro da empresa e responsavel tecnico no CREA ou CFT.

• Capacidade Tecnica: Apresentagao de Atestado de Capacidade Tecnica para servigos similares.

• Seguranga: Tecnicos obrigatoriamente certificados na norma NR-10.

6. JUSTIFICATIVA E VIABILIDADE

7. GARANTIA

Mi'nimo de 12 meses para as baterias.

Minimo de 90 dias para a mao de obra e demais componentes.

8. Procedimentos de Execugao e Logistica (Porta a Porta)

2X, Z

A escolha tecnica fundamenta-se na protegao do patrimonio publico. A substituigao da ventoinha e do cbicote 
previne incendios e o estufamento das baterias novas. Economicamente, a manutengao e mais vantajosa que 
a aquisigao de urn novo nobreak de igual porte. A entrega de relatorios fotograficos e logs de eventos garante 
a transparencia e a fiscalizagao do servigo pela Administragao.

A contratada devera seguir rigorosamente o fluxo operacional abaixo, assumindo todos os custos e riscos 
envolvidos:

• Custos: Todos os valores de frete, carga/descarga e seguros de transpose devem estar inclusos no 

prego final.

• Instalagao: A contratada devera realizar a instalagao fi'sica e o comissionamento do equipamento no 

CPD apos a manutengao.

PR El 1 EIURA MUNICIPAL DI £ I 

frutal^U

o 
o
o.

o 
O' c 
o

Q
O 
Q" g 
CL

12
> 
O
U) 
d>

o
□

■O 
Q. 
O

o
E
m

3
CO

CO 
CM

CO 
CN 
'tf 
CO

co
0) 
c o

@
o
•w

0)
O
o

o m

3

4

Descrigao_________________________________
Prestagao de Servigo de Manutengao 
Preventiva/Corretiva em Nobreak (Inclui Mao de 
Obra e Relatdrio Tecnico)____________________

Bateria Estacionaria VRLA 12V 18Ah___________
Chicote de ligagao__________________________
Ventoinha/Cooler 

Un
Un
Un

06

01
01

R$ 368,50
R$ 187,64
R$ 50,20

Total

• Retirada e Entrega: A contratada e integralmente responsavel pela retirada do equipamento na 

Prefeitura e devolugao apos o conserto (Regime Porta a Porta).

R$ 2.211,00
R$ 187,64

R$ 50,20
R$ 3.040,41
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8.1. Retirada e Transporte

8.2. Execufao em Laboratorio

8.3. Entrega, Instalagao e Testes

8.4. Resumo de Gustos

9. Dota^ao or^amentaria

financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei de Diretrizes Orgamentaria - LDO

e Lei Onjamentaria Anual - LOA para o exercicio de 2026, conforme abaixo discriminado:

SECRETARIA ELEMENTO DESPESA

02.01. .04.122.0001.2003 3.3.90.30.00 CONSUMO
SEC. MUN. DE ADM1NISTRACAO

02.01. .04.122.0001.2003 3.3.3.90.39.00 SERVING

3 y

• Comissionamento (Teste de Aceite): O tecnico da empresa devera realizar, na presenga de urn servidor 
da Prefeitura, o teste de transferencia (queda de energia) com a carga real do CPD conectada, para 
garantir que o sistema segura a internet e os servidores sem quedas.

• A proposta comercial devera ser global, incluindo: Mao de obra, todas as pegas (baterias, chicote, 
ventoinha), fretes, embalagens e impostos. Nao serao aceitas cobrangas extras de deslocamento ou 
instalagao.

• Reinstalagao no CPD: Apos o conserto, a empresa deve entregar e instalar fisicamente o equipamento 
no local de origem (CPD).

• Substituigao de Insumos: Proceder com a instalagao das 06 novas baterias 12V 18Ah, substituigao da 
ventoinha (cooler) e a troca do chicote de 1,5 metros.

• Parametrizagao: Configurar o software do equipamento para o novo banco de baterias (reset de 
contador de bateria e ajuste de curva de carga).

• Manutengao Tecnica: Realizar todas as inspegoes de placas, componentes eletronicos e limpeza 
tecnica.

• Responsabilidade: O transporte (ida e volta) e de total responsabilidade da contratada. Qualquer dano 
fisico ao chassi ou componentes internes durante o trajeto devera ser reparado ou o equipamento 
substituido sem onus para a Prefeitura.
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Para efeito da realizagao da aquisigao, a despesa decorrente do processo tern adequagao orgamentaria e

• Coleta: A empresa devera retirar o Nobreak nas dependencias da Prefeitura (CPD), realizando o 
carregamento e transporte de forma segura.
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ANEXO II - CRONOGRAMA DE EXECUQAO E PRAZOS

1. DO PRAZO GLOBAL DE ENTREGA

2. CRONOGRAMA ESTIMADO DE ETAPAS INTERNAS

Ate 03 dias iiteis

Ate 15 dias corridos

Ate 05 dias corridos

Ate 02 dias uteis

Este documento estabelece o fluxo temporal obrigatorio e as metas de prazo para a prestapao 
dos servigos de manutengao preventiva, corretiva e substituigao de insumos do Nobreak do 
CPD, complementando as diretrizes loglsticas do Termo de Referenda.

2. Triagem, diagnostico, manutengao eletrdnica 
interna e troca dos componentes.

4. Testes finals de aceitagao com carga e 
assinatura do Termo de Recebimento.

3. Transporte de retorno, instalagao fisica no 
CPD e parametrizagao Idgica.

Assinatura do fiscal no 
Relatorio Tecnico de 
Encerramento.

Emissao do Termo de
Retirada / Protocolo de
Guarda.

Conclusao dos testes internos 
de bancada da empresa.

Equipamento montado e 
ligado a infraestrutura da 
Prefeitura.

1.1. O prazo maximo para a execugao integral dos servigos em laboratbrio, substituigao de 
todas as pegas especificadas (baterias, ventoinha e chicote), devolugao, instalagao fisica e 
comissionamento com teste de carga nas dependencias da Prefeitura e de ate 30 (trinta) dias 
corridos, contados ininterruptamente a partir da data de retirada oficial do equipamento pela 
contratada.

1.2. Entende-se por equipamento perfeitamente entregue aquele que estiver instalado 
fisicamente no rack do CPD, devidamente parametrizado, sem apresentar alarmes e aprovado 
em teste de transferencia de carga real realizado na presenga do fiscal do contrato.

3. DAS PENALIDADES POR ATRASO

3 1.0 descumprimento do prazo global de 30 (trinta) dias corridos estabelecido no item 1.1, 
sem a devida justificativa formal aceita pela Secretaria Municipal de Administragao, sujeitara a 
contratada a aplicagao de multa moratbria diaria, conforme percentual previsto no edital de 
licitagao, calculada sobre o valor total do contrato, alem de demais sangbes administrativas 
legais cablveis.

1. Retirada do equipamento e transporte ate o 
laboratbrio da contratada.
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